
a»««»*'^tln^
"^

/
Sií

sS;

vsw

Guarattoguota - %P

Guaratinguetá, 04 de outubro de 2022.

Ofício C-n° 319/2022 Envia Projeto de Lei Executivo n°151/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente
Projeto de Lei Executivo n° 151/2022, que altera a redação do art. 1°, da Lei Municipal n° 3.192 de
14 de novembro de 1992, que dá denominação à via pública que menciona, de Rua "Angelo
Marcondes de Castro".

Senhor Presidente e Nobres Edis.

A Rua Angelo Marcondes de Castro é uma via pública que divide, em sua extensão toda,
com dois loteamentos distintos da municipalidade, ou seja, Loteamento Parque das Garças e
Loteamento Bom Jardim III. Originariamente, a referida Rua, por ser marco divisório entre os dois
loteamentos, tinha uma irregularidade já sanada pela Administração Pública, qual seja: levando
em conta o Loteamento Bom Jardim III, tinha uma denominação de Rua Wagner Moreira dos
Santas e, levando em conta o Loteamento Parque das Árvores, a mesma via se chamava de Rua
Angelo Marcondes de Castro.

Através de legislação própria essa irregularidade foi devidamente esclarecida e sanado o
vício.

A presente propositura busca regularizar e formalizar, perante o Cadastro Imobiliário da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá e a população dos referidos
Loteamentos.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares considerações de
elevado apreço e distinta consideração.

M STI

Prefeit u

SOLIVA
nicipal

A Sua Excelência o Senhor
GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. - LAR/am.
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Sr PROJETO DE LEI EXECUTIVO   151/2022

Altera o art. 1°, da Lei Municipal n" 3.192, de 14

de novembro de 1992, que dá denominação de

Rua "Angelo Marcondes de Castro".

Art. 1° 0 art. 1°, da Lei Municipal n° 3.192, de 14 de novembro de 1992, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 1° Passa a denominar-se, oficiamente, Rua "ANGELO MARCONDES DE CASTRO", a antiga

Rua "N", do Loteamento Parque das Garças e, antiga "Rua 06", do Loteamento Bom Jardim III.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se justifica em razão da referida Rua "Angelo

Marcondes de Castro", fazer divisa com os dois Loteamentos contíguos, acima referidos. Parque das

Garças e Bom Jardim III". (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

A /STINISOLIVA
Prefeito lyiunicipal

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

30
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



v,

•-Í:

-h-.L.

ïï^.
ma

•Ssffi
1F-

ft.
'u g

^
H

BI
ïí

?rs

9 ti
ü
g g

1^
lit
.%!

sï:i:

--£:^•'•:S!^^.-' ••-.:'^ •'••-"''., •i--^' .••^íï''"-'-1--.

il^Ï^
^

y

y^-ii-
&^Vh-

'~""~-;áí-_."* l .'~ .K "'~'~"~^'
—^IF^~.fe-"~-:^ífc.^:--:'J''
:^Ê::-SSSiSS~l:

•.^*-—-^i . • .•.••ïH"^':^-

'•/

-̂i:

--ff
't
y

s
.T"--.

•s -s.
\~

I
.s
a

jïl
ft! I ijiili
js
ní
g

~^:ff
tS

Ii
''Y-'';;:';^'l?=SS^S^.l_:' ' •• •f-ï—'^Ï::-KÍÍÍ^:?S^^^

:<^'';:Í''::?Í:'::^.<:'-^-:l,^/'?Ï'"^^^W^i'-^ST"^

'i
.Í

;~-~-""'"'l.>
^""-'-T'"fÍï

íís.
'.. y
ííS.

•v

l^ife~l:
^íf^-—,^

'"t"'
5?Sur!Ma;i

"^

y- "r

_:£ï"
l? •l-

I

,

^'^"::
Vf^^f—:

v''';r'~"-~-ti '"í?.:''^'~'""•^y^
•;:--~-...?]

:M-

-ï-^
'^-^-:~

—--& .'"Ï-
_.gl'--fr:

:.-r^S9-:^t-~—-í
''^-fT%

-€"^

..li?
-It

--4-
~1

I ''W^:S&-1
;^
3"
"~^~:íii~:

A

JM.;' ^ •J s^~-.^j~'~'--~^i^-iJS'^'m!.,,.^,:,,l...:,.y.,j^
"^=:^.,^.'^^:-1^,',/1--^^^?:sfe@''

^11

.3^:f:.^^'..J:.,,l.'l.^1;s^ô|^£^|:^^^ï:"ï^?^-.^:;^:^^^-•-ffiSï—^:.;:^^

/•

^§21

fe-Ey;::'s;^^~-ff^'^--áEÇ''^---á?''?^:^^': fr:.':::^3ïs:;:feSS?^S^
^•^:1; :ff=NS3f':-^-t5Sl?'!i»ï»..3i-3^S-:~SÊ]S.

II
^ft

^—-Vl
yíK

'S^ÍS^Sgf^si!'
-'——:'.•'•.-•.'•

2£i^lE%
~~--^i:;'-. ••}.•' ! '7~"--:Ï:Í"&-;^'', •.'•./••.'-L. •~~^s: í:':>í.^ *^':7f:r:;=?í::^^.: y^~'< 'ï----^'sí:'

B-::'.:^^-^l
fia_-'. ''• ^ ^'"."•"'—-A T

r'~-~^.^-.,:^\

'w---:f^^^^^'iÍ3ÍÍÍPiiÍ^
r'-ç $^^:;','i^- ^'-'-.^N^' V"^^'I'-W:-.> .• :'ï^T}i^^ í
s ''<:,? "''~~~--~^:''..7'::^.;''.;;.// ''^^'^'^f.'''1:'..'^''^.!?^^]^^m"l/ .3íiiiil

^-^ ^^"^ii/i
"^«.^ "^

s

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

30
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



Q
.^'

•ff

<ü
•7.

l^^^}-
'<• LEI   3.192, de

14 de Novembro de 1997

GUARATINGUETÂ SP

'/

Dá denominação de Rua
"ANGELO MARCONDES DE

CASTRO", à via pública que
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Passa a denominar-se, oficialmente, Rua "ANGELO

MARCONDES DE CASTRO", a atual Rua "N", do Parque das Garças.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos quatorze dias do mês de

novembro de 1997.

FRANCISCO CARLOS MOREDIA DOS SANTOS
PREFEITO
ft

[^<?
ROSA' RANGEL CREDroiO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Projeto de Lei Legislativo n° 62/97, de
autoria do Vereador António José de Almeida.

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n° XXIX.

MOD. 11 . 3CLOOO FLS. . 06/9«
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